
 

 

www.mprs.mp.br 

 



 

 

2 
 

 
 

BOLETIM N. 137/2025 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, INTERINO, SÉRGIO 
GUIMARÃES BRITTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o substituto automático de escala do agente ministerial com 
atuação junto ao Juízo da Vara Judicial de Crissiumal, a Promotora 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Três de Maio, Dra. Carolina 
Zimmer, para dar prosseguimento ao inquérito policial, bem como 
para acompanhar todos trâmites do feito e seus desdobramentos, 
mediante a adoção das diligências que entender imprescindíveis 
para a formalização do ato processual, com base no Inquérito 
Policial n.º 5002269-37.2024.8.21.0094, oriundo da Vara Judicial da 
Comarca de Crissiumal e, no caso de férias, impedimentos ou 
ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e 
responder pelo cargo (Port. 30/2025/SUBJUR). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 23 de 
abril de 2025. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 
 

BOLETIM N. 138/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n.º 
1442/2025/SUBADM, observando-se a opção por última chamada, 
nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 
10.098/94, que nomeou SUELEN VERNES DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A”, 
classificada em décimo (10º) lugar na Lista de Classificação Geral 
da Região Administrativa Campanha - R11, em razão do 
esgotamento da Lista de Classificação Especial Regional e Estadual 
para Negros e Pardos (PGEA 01500.001.238/2024 – Port. 
1493/2025/SUBADM). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
LEONARDO MAFFEI WEBER para exercer o cargo de Técnico do 
Ministério Público, classe “A”, em virtude de aprovação em concurso 
público, no qual obteve o décimo primeiro (11º) lugar na Lista de 
Classificação Geral da Região Administrativa Campanha - R11, em 
razão do esgotamento da Lista de Classificação Especial Regional e 
Estadual para Negros e Pardos (PGEA 01500.001.238/2024 – Port. 
1494/2025/SUBADM). 

- JULIA CARDOSO DA CUNHA, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, deste Órgão (PGEA 
02554.000.010/2025 – Port. 1497/2025/SUBADM). 

 

 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
LEONARDO ALMEIDA VANAZ para exercer o cargo de Analista do 
Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de 
aprovação em concurso público, no qual obteve o nono (9º) lugar na 
Lista de Classificação Geral da Região Administrativa Campos de 
Cima da Serra – R07 (PGEA 01528.000.365/2025 – Port. 
1512/2025/SUBADM). 

DECLARAR ESTÁVEL, ouvida a Comissão de que trata o Artigo 41 
da Constituição Federal, na forma do Provimento 73/2018-PGJ: 

- considerando o que consta no PGEA 02484.000.028/2022, a 
contar de 16 de novembro de 2024, a servidora FRANCINE 
KALIANDRA THOMAS, ID n.º 4488873, no cargo de Técnico do 
Ministério Público, deste Órgão (Port. 1498/2024/SUBADM). 

- considerando o que consta no PGEA 02484.000.064/2022, a 
contar de 25 de janeiro de 2025, a servidora MAIARA REGINA 
HENNICKA, ID n.º 4644654, no cargo de Analista do Ministério 
Público - Direito, deste Órgão (Port. 1513/2024/SUBADM). 

- considerando o que consta no PGEA 02484.000.056/2022, a 
contar de 31 de janeiro de 2025, o servidor LUCAS BENEDETTI 
DALL AGNOL, ID n.º 4596838, no cargo de Analista do Ministério 
Público - Direito, deste Órgão (Port. 1514/2024/SUBADM). 

- considerando o que consta no PGEA 02484.000.057/2022, a 
contar de 07 de fevereiro de 2025, o servidor PEDRO PALUDO 
STEFANOSKI, ID n.º 4780876, no cargo de Analista do Ministério 
Público - Direito, deste Órgão (Port. 1515/2024/SUBADM). 

- considerando o que consta no PGEA 02484.000.055/2022, a 
contar de 18 de janeiro de 2025, o servidor JULIANO SERGIO 
DALMOLIN FILHO, ID n.º 3183270, no cargo de Analista do 
Ministério Público - Direito, deste Órgão (Port. 
1516/2024/SUBADM). 

COMUNICAR 

- para os devidos fins, o falecimento da servidora HELENA POPP 
GARDOLINSKI, ID n.º 3448800, Assessora de Procuradoria de 
Justiça, CC-10, ocorrido em 23/03/2025. 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 17/04/2025, no cargo em 
comissão de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, 
ANDRESSA BARBOSA DA SILVA, tendo entrado em exercício em 
22/04/2025. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 17/04/2025, no cargo em 
comissão de Assistente Especial II, CC-02, STÉFANI DOS SANTOS 
MACHADO, tendo entrado em exercício em 22/04/2025. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 23 de 
abril de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO N.º 01358.000.073/2025 

 

CONTRATADO: WE GOV – TREINAMENTO PARA GESTÃO 
PÚBLICA – ME; OBJETO: aquisição de uma vaga no evento “14ª 
edição do Redes WeGov”, a ser realizado nos dias 29 e 30 de abril 
de 2025, em Florianópolis/SC; VALOR TOTAL: R$ 2.350,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, Recurso 0011, Projeto 
6420, NAD 3.3.90.39, Rubrica 3935; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 
74, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021;  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de 
abril de 2025.  

ROBERVAL DA SIQUEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 
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SÚMULA DO TERMO DE ACORDO  
PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PGEA 02416.000.063/2025 
 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o Promotor de Justiça Dr. 
GUILHERME ROBERTO GUERRA, ID 5032652.  
OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo 
particular placa JDH9F54, a ser usado na execução de tarefas e 
serviços no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em 
conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de abril 
de 2025. 
HERIBERTO ROOS MACIEL,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO  
PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PGEA 02416.000.059/2025 
 

PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o Promotor de Justiça Dr. RAFAEL 
HOFFMANN ZEM, ID 5035783.  
OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo 
particular placa IXZ6B10, a ser usado na execução de tarefas e 
serviços no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em 
conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de abril 
de 2025. 
HERIBERTO ROOS MACIEL,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico n.º 9/2025 (PGEA n.º 02459.000.021/2024). 
Critério de julgamento: Menor preço por item. Objeto: Registro de 
Preços para eventual aquisição de cartuchos para impressora HP 
Officejet 8720, conforme especificações constantes neste Edital e 
seus Anexos. Data e horário de abertura das propostas: 
08/05/2025, às 12 horas. Data e horário de início da disputa de 
preços: 08/05/2025, às 14 horas. Local: 
www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: 
https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e www.pregaobanrisul.com.br. 
Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei 
Federal n.° 14.133/2021. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 de 
abril de 2025. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Coordenador da Unidade de Licitações. 

 

 

BOLETIM N.º 8/2025 
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
DA ORDEM ECONÔMICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01710.000.332/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: STÉFANO LOBATO KALTBACH. 

CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Antônio Prado. OBJETO: Denúncia enviada pela internet com 
reclamação sobre a instalação no pedágio na ponte do Rio das 
Antas, em Antônio Prado, e valor da tarifa. INVESTIGADO(S): 
Município de Antônio Prado, CSG - Caminhos da Serra Gaúcha S/A. 
LOCAL DO FATO: Antônio Prado/RS.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01658.000.079/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Caçapava 
do Sul. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
GUILHERME ROBERTO GUERRA. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul. OBJETO: 
Averiguar a regularidade das atividades desenvolvidas no 
estabelecimento Clube União Caçapavana, visando a coibir a venda 
e fornecimento de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes 
nos locais, a impedir e amenizar o impacto da poluição sonora 
produzida e, ainda, evitar riscos à vida, à saúde, à segurança e ao 
sossego dos cidadãos. INVESTIGADO(S): Paulo Anversa. LOCAL 
DO FATO: Caçapava do Sul/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01732.000.296/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Candelária. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: MARTIN ALBINO JORA. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Candelária. OBJETO: Laudo pericial originado da Força Tarefa de 
Segurança Alimentar ocorrida no dia 25/04/2024, no 
estabelecimento Açougue do Coelho localizado no município de 
Candelária. INVESTIGADO(S): Açougue do Coelho, Gelson 
Figueiredo. LOCAL DO FATO: Candelária/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01792.001.195/2024. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Lagoa 
Vermelha. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
NATHÁLIA FRARE BARBOSA. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. OBJETO: 
falha na prestação de serviço de fornecimento de água. 
INVESTIGADO(S): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN. LOCAL DO FATO: Lagoa Vermelha/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01304.007.102/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: MARCOS 
REICHELT CENTENO. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Possível venda casada relacionado a obrigatoriedade de 
aquisição de copo para consumo de bebidas no local do evento, 
sem devolução do dinheiro e publicidade enganosa. 
INVESTIGADO(S): Grupo Austral - Efexis Marketing e Eventos (Rap 
in Cena). LOCAL DO FATO: Porto Alegre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00890.001.082/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcos 
Reichelt Centeno. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Apurar a existência de vícios de produtos e serviços por 
parte da loja Savarauto Boa Vista, em Novo Hamburgo, relacionada 
a defeitos tanto na peça "trocador do calor de transmissão" dos 
veículos JEEP Renegade, quanto na prestação dos serviços de 
revisão periódica/manutenção programada da concessionária, 
consistente na ausência de substituição do líquido do sistema de 
arrefecimento do motor dos referidos automóveis. . 
INVESTIGADO(S): Stellantis Automóveis Brasil, Savarauto Boa 
Vista. LOCAL DO FATO: Todo Brasil. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00832.001.207/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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Alegre. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: MARCOS 
REICHELT CENTENO. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Trata-se de irresignação do reclamante acerca do 
arquivamento do PA de TAC 00832.000.651/2024. 
INVESTIGADO(S): Delícias da Vovó Ind. e com. de Alimentos Eireli. 
LOCAL DO FATO: Porto Alegre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01522.001.212/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: GIANI POHLMANN SAAD. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Santa Maria. OBJETO: Apurar possíveis 
desproporcionalidades entre a tarifa cobrada pela Corsan e o 
serviço prestado aos moradores da Rua Manoel Machado em Santa 
Maria, com violação dos artigos 6º, IV, 22 e 39, V do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Santa Maria/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01868.000.324/2025. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: RENAN LOSS. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Santa Vitória do Palmar. OBJETO: Apurar denúncia envolvendo 
a prestação de serviços da CEEE. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Santa Vitória do Palmar/RS. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de abril 
de 2025. 
ANDRÉ RICARDO COLPO MARCHESAN,  
Coordenador do CAO de Defesa do Consumidor e da Ordem 
Econômica. 
 
 

BOLETIM N.º 87/2025 
 
A COORDENADORA DO CAO CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO 
ÀS VÍTIMAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução 
nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério 
Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01652.000.698/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Horizontina. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna Maria Borgmann. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Horizontina. OBJETO: Investigar conduta praticada por Emanuel 
Flores, dono de financeira e advogado contra o idoso, Diamantino 
Machado. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Horizontina. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE 
ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00926.000.191/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Criminal de Vacaria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Raynner Sales de Meira. CLASSIFICAÇÃO:  3º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Vacaria. 
OBJETO: Controle externo da atividade policial realizada pela 
Guarda Municipal de Vacaria. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Vacaria. CAO comunicado: CAO CRIMINAL E 
DE ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. Nº DO PROCEDIMENTO: 
02594.000.064/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Espaço Bem-
Me-Quer Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Giani Pohlmann Saad. CLASSIFICAÇÃO:  
Designação Excepcional - Giani Pohlmann Saad. OBJETO: 

Promover e acompanhar convênio entre Ministério Público do RS, 
através do Núcleo de Atendimento às vítimas de Santa Maria, 
Núcleo Bem Me Quer, com Câmara de Comércio, Indústria e 
Serviços de Santa Maria -CACISM  para a finalidade institucional de 
implementação de rede para atendimento às vítimas, conforme arts. 
7º, 8º, I, e II, do Provimento n. 09-2022 PGJ. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: SANTA MARIA. CAO 
comunicado: CAO CRIMINAL E DE ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 22 de abril 
de 2025. 
ALESSANDRA MOURA BASTIAN DA CUNHA,  
Coordenadora do CAO Criminal e de Acolhimento Às Vítimas. 
  
 
SÚMULAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

PGEA 00021.000.033/2025 
 

TIPO DE INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica 
OBEJTO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por 
objetivo estabelecer a cooperação entre os partícipes visando à 
remessa eletrônica a protesto de títulos executivo derivados de 
condenações em ações e de acordos judiciais ou extrajudiciais 
promovidos pelo Ministério público, em matéria cível e criminal, 
tendo como destinatário o Fundo de Reconstrução de Bens Lesados 
- FRBL CONVENENTE: INSTITUTO DE ESTUDOS DE 
PROTESSTOS DO RIO GRANDE DO SUL IEPTB RS; VALOR DO 
REPASSE: Não envolve a transferência de recursos financeiros.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 de 
abril de 2025. 
JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
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